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CREDITQ. COMPROVACAO.

De acordo com o art. 373 do CPC, o énus de comprovar a legitimidade do
direito, é de quem alega deté-lo. Assim, ndo deve ser reconhecido o direito
creditdrio, quando o contribuinte ndo traz os comprovantes aos autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Winderley Morais Pereira — Relator e Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liziane Angelotti Meira,
Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Candido Brandao Junior, Marco
Antonio Marinho Nunes, Semiramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e Winderley Morais
Pereira (Presidente).

Relatério

Trata o presente processo de solicitagdo de compensacdo de créditos referentes ao
recolhimento indevido de PIS, formulada por meio de Pedido de Restituicdo/Declaracdo de
Compensacao Eletronica (PER/DCOMP).

Tal solicitagdo foi submetida a analise eletrénica que resultou na emisséo de
Despacho Decisorio no qual concluiu-se que, a partir das caracteristicas do DARF descrito,
foram localizados um ou mais pagamentos, mas integralmente utilizados para quitacdo de
débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos débitos
informados no PER/DCOMP. Assim, diante da inexisténcia de crédito, a compensacédo declarada
NAO FOl HOMOLOGADA.
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 CRÉDITO. COMPROVAÇÃO.
 De acordo com o art. 373 do CPC, o ônus de comprovar a legitimidade do direito, é de quem alega detê-lo. Assim, não deve ser reconhecido o direito creditório, quando o contribuinte não traz os comprovantes aos autos.
  
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira � Relator e Presidente
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Junior, Marco Antonio Marinho Nunes, Semíramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e Winderley Morais Pereira (Presidente).
 
  Trata o presente processo de solicitação de compensação de créditos referentes ao recolhimento indevido de PIS, formulada por meio de Pedido de Restituição/Declaração de Compensação Eletrônica (PER/DCOMP). 
Tal solicitação foi submetida a análise eletrônica que resultou na emissão de Despacho Decisório no qual concluiu-se que, a partir das características do DARF descrito, foram localizados um ou mais pagamentos, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. Assim, diante da inexistência de crédito, a compensação declarada NÃO FOI HOMOLOGADA. 
Irresignado, o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade alegando, em síntese, que o valor evidenciado no Dacon e na DCTF entregues originariamente perdeu a conexão com a correta base tributável apurada pela requerente. 
Após constatar o equívoco, apresentou declarações retificadoras que demonstrariam a liquidez e certeza do crédito informado no PER/DCOMP. Informa que a exatidão da base de cálculo de PIS do período de apuração pode ser verificada pela própria Receita Federal do Brasil por meio do cruzamento com o Sped Contábil da requerente que lhe foi enviado tempestivamente, e, portanto, consta em seu banco de dados. 
Defende que comprovado o erro de fato, o despacho decisório deve ser revisto e a compensação homologada. Apresenta acórdãos do CARF com esse entendimentos. Advoga que o simples equívoco no preenchimento de uma obrigação acessória não possui o condão de fazer surgir o fato gerador do tributo. 
Defende o cabimento de diligência fiscal, nos termos dos artigos 35, 36, c/c o artigo 56, IV, do Decreto 7.574/11, por meio da qual, a partir da análise dos elementos fiscais e contábeis que compõem o crédito fiscal aqui debatido, o julgamento seria justo e técnico, eliminando qualquer dúvida relativa ao crédito apontado pela requerente. 
Por fim, requer a reavaliação do Despacho Decisório.
Por seu turno, a DRJ julgou improcedente a manifestação de inconformidade, alegando que não se admite compensação com crédito que não se comprova existente.
Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, em que repete as alegações contidas na manifestação de inconformidade. Além disso, pleiteia que o presente processo seja julgado em conjunto os demais que tratam de créditos de PIS utilizados em compensações efetuadas ao longo dos anos de 2010 a 2012, o que, segundo seu entendimento, faria deles processo conexos.
Requer, ainda, declaração de nulidade da decisão recorrida, que não teria motivado a decisão de indeferir o pedido de diligência, único meio hábil de comprovar o erro de fato.
É o relatório.


 Conselheiro Winderley Morais Pereira - Relator.
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3301-006.140, de 25 de abril de 2019, proferido no julgamento do processo 10880.922776/2013-09, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3301-006.140):

O recurso voluntário preenche os requisitos legais de admissibilidade e deve ser conhecido.
PRELIMINARES
"DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO CONJUNTO"
Requer que o presente seja julgado em conjunto com os listados no relatório, posto que tratam dos demais créditos de COFINS utilizados em compensações efetuadas ao longo dos anos de 2010 a 2012, o que, segundo seu entendimento, faria deles processo conexos. Nenhum outro elemento acerca dos citados processos foi trazido aos autos.
Assim dispõe o inciso II do § 1° do art. 6° da Portaria MF n° 343/15 (Regimento Interno do CARF - RICARF):
"Art. 6º Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando-se a seguinte disciplina:
§1º Os processos podem ser vinculados por:
I - conexão, constatada entre processos que tratam de exigência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fato idêntico, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos;
(. . .)"
A interpretação do dispositivo regimental usualmente adotada é a de que, para que compensações sejam tidas como conexas, é necessário que digam respeito ao mesmo direito creditório. 
Contudo, não há nos autos informação que conduza a tal conclusão. Com efeito, de acordo com os elementos disponíveis para exame, o alegado crédito teria sido integralmente utilizado na DCOMP em questão.
Portanto, afasto a preliminar.
"DA NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO: DA AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO PARA O INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA, ÚNICO MEIO HÁBIL PARA SE COMPROVAR O ERRO DE FATO"
A DRJ, indeferiu a diligência, pelos seguintes motivos: i) o pedido foi realizado de forma genérica, sem terem sido apresentados os motivos e quesitos (§ 1° do art. 16 do Decreto n° 70.235/72); e ii) a diligência se presta para esclarecer dúvidas ou omissões e não para produzir provas, a qual deve ser realizada em sede de impugnação, precluindo o direito de fazê-la depois, salvo nos casos excepcionais, previstos nas alíneas "a" a "c" do § 4° do art. 16 do Decreto n° 70235/72.
Aduz a recorrente que a decisão de piso seria nula, pois não teria motivado o indeferimento da diligência, que seria o único meio hábil para comprovar que a DCTF original havia sido preenchida de forma incorreta e, portanto, que realmente havia direito creditório passível de compensação.
A DRJ teria ignorado a DCTF retificadora que evidenciaria a existência do direito creditório, consistente em pagamento a maior de COFINS. 
A RFB poderia ter examinado a DCTF retificadora e validado o crédito, à luz das informações constantes do SPED Fiscal que possui em seus arquivos.
Teria de ter sido intimada a apresentar os documentos necessários à comprovação do crédito.
Por fim, em razão dos fatos que expôs, denunciou a ocorrência de violação do direito constitucional de defesa, previsto no inciso II do Decreto n° 7.574/11.
Examino as alegações acima juntamente com o novo pedido de diligência efetuado por meio do tópico "DA CONVERSÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA", que se encontra entre as razões de mérito. Desta feita, contudo, trouxe os seguintes quesitos (fl. 88):
"(. . .)
(1) indicar a origem do crédito com base no SPED Fiscal e nas notas fiscais apresentadas;
(ii) indicar o valor total e a composição do crédito informado na DCTF retificadora, bem como no SPED Fiscal, haja vista os elementos acima citados, inclusive os lançamentos reportados nos Livros Diário e Razão;
(iu) confirmar a suficiência do crédito informado na DCTF retificadora, bem como no SPED Fiscal, nas notas fiscais apresentadas, para fins de compensação do débito de PIS de janeiro de 2013; e
(iv) confirmar a existência do crédito citado na DCTF retificadora e, por consequência, acerca da clara regularidade da compensação.
(. . .)"
Os pleitos da recorrente não têm fundamento.
Inicio, consignando que o ônus de comprovar a existência do direito creditório - pagamento a maior da COFINS do período de apuração de setembro de 2010 - é da recorrente, que alega detê-lo (inciso I do art. 373 da Lei n° 13.105/15 - Código de Processo Civil). 
Assim sendo, não obstante o laconismo próprio dos despachos decisórios eletrônicos, deveria ter trazido aos autos provas da legitimidade do crédito que alega deter e não remeter a tarefa à RFB, que também não tinha o dever de intimá-la a apresentar os comprovantes da existência do direito. 
Destaque-se ainda que, caso os tivesse anexado ao recurso voluntário, tal qual procedeu em outras ocasiões, esta turma seguramente converteria o processo em diligência para validação dos créditos, em homenagem ao "Princípio da Verdade Material".
E listo o que foi juntado aos autos, na manifestação de inconformidade e no recurso voluntário, e que julguei insuficiente para motivar a conversão do processo em diligência: cópias de PER/DCOMP, DCTF Retificadora de setembro de 2010, guia de recolhimento e balancetes do período de julho a dezembro de 2010.
E o que seria bastante? Cópias dos livros contábeis e demonstrativo de apuração da COFINS do período em que alegou ter ocorrido o pagamento a maior, devidamente conciliados, cujo valor devido apurado seria comparado com o efetivamente pago, não restando dúvidas acerca da existência ou não do crédito. Estas informações, somadas as que se encontram nos autos (guia de pagamento, DCOMP e DCTF original e retificadora), formariam o conjunto probatório.
E minha interpretação sistemática do Decreto n° 70.235/72 e da Lei n° 9.784/99 é idêntica à da DRJ, qual seja, a de que a diligência não se presta para produzir provas, porém esclarecer dúvidas. E, com os quesitos acima reproduzidos, fica nítido que o objetivo da diligência seria justamente o de produzir as provas da legitimidade do créditos que já deveriam ter sido carreadas aos autos.
Por fim, consigno que a DRJ motivou adequadamente a decisão de indeferir o pedido de diligência, haja vista que, além de não apresentar motivos consistentes para sua realização, sequer apresentou quesitos, exigência prevista no inciso IV do art. 16 do Decreto n° 70.235/72.
Em síntese: i) a decisão da DRJ foi devidamente motivada; ii) não houve violação do direito de defesa; iii) a DCTF retificadora não era suficiente para comprovação da liquidez e certeza do direito; iv) não cabia à RFB, a partir dos elementos de que dispõe em seus arquivos, realizar o cálculo do crédito para validar a compensação efetuada; e v) não cabe às instâncias julgadoras deferir pedidos de diligência, para que o contribuinte produza as provas que deveria ter trazido juntamente com as peças de defesa. 
Assim, afasto a preliminar, que pleiteou a declaração de nulidade da decisão de piso, e nego o pedido de diligência, encaminhado juntamente com as demais razões de mérito.
MÉRITO
"DA COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DO CRÉDITO"
"DA CORRETA APLICAÇÃO DO PARECER NORMATIVO COSIT No 2/2015"
A recorrente relata que efetuou o pagamento da COFINS do mês de setembro de 2010 por um valor maior do que o devido - pagou R$ 296.309,75, quando o correto seria R$ 196.524,79. 
Ao identificar o fato, utilizou a diferença (R$ 99.784,96), acrescida de juros Selic, para liquidar o PIS relativo ao mês de janeiro de 2013 (R$ 122;286,47).
Que somente retificou a DCTF do mês de setembro de 2010, para declarar o valor correto da COFINS e, assim, evidenciar que fora pago valor a maior, após a ciência do Despacho Decisório. Contudo, o erro formal não tem o condão de impedir a utilização do crédito.
Que a DCTF Retificadora substituiu integralmente a original.
Que a IN RFB n° 1.300/12, vigente quando da preparação do recurso, não contém qualquer impedimento à retificação de DCTF. E que a IN RFB n° 1.110/10, em vigor à época da retificação da DCTF, trazia restrições, porém não aplicáveis ao caso em tela - i) débito inscrito na dívida ativa da União; ii) débito apurado em auditoria interna, já enviado à PGFN para inscrição na dívida; ou iii) débito resultante de exame em procedimento de fiscalização.
Colaciona decisões do CARF, em que os créditos foram admitidos, apesar de a DCTF correspondente ter sido retificada após a ciência do despacho decisório que não homologou a compensação.
Que não há dúvida acerca da existência do crédito, conforme cruzamento de dados entre SPED Fiscal (doc. 04), DCTF original e retificadora e notas fiscais.
Que a RFB deveria confirmar a legitimidade do crédito, utilizando os meios de que dispõe.
Traz outras decisões do CARF, no sentido de que erros em obrigações acessórias não prejudicam a utilização de crédito comprovado por outros elementos contábeis e fiscais, atendendo ao "Princípio da Verdade Material".
E contesta a interpretação da DRJ do PN COSIT n° 02/15. 
Segundo a DRJ, a apresentação de PER/DCOMP, antes da retificação de DCTF, gera ônus de comprovar o crédito. 
Contudo, a seu ver, o ato normativo teve como objetivos centrais os de admitir que a DCTF seja retificada após a edição do despacho decisório e orientar as delegacias de Julgamento a acolher a manifestação de inconformidade do contribuinte, quando apenas se tratar de erro de fato.
Não há dúvida que erros formais não comprometem o direito à utilização de crédito formado por pagamento a maior de tributo. A DCTF poderia sequer ter sido retificada, que não hesitaria em confirmar os créditos, caso devidamente comprovados.
Contudo, conforme mencionei no segundo tópico das "Preliminares", a recorrente não trouxe aos autos os elementos necessários à comprovação da legitimidade dos créditos, quais sejam, cópias dos livros contábeis e demonstrativo de apuração da COFINS do período em que alegou ter ocorrido o pagamento a maior, devidamente conciliados, cujo valor devido apurado seria comparado com o efetivamente pago, para a determinação do crédito. Estas informações, somadas as que se encontram nos autos (guia de pagamento, DCOMP e DCTF original e retificadora), formariam o conjunto probatório.
Isto posto, nego provimento aos argumentos.
CONCLUSÃO
Nego provimento ao recurso voluntário.
É como voto.
Importante frisar que as situações fática e jurídica presentes no processo paradigma encontram correspondência nos autos ora em análise. Desta forma, os elementos que justificaram a decisão no caso do paradigma também a justificam no presente caso.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por NEGAR PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)
Winderley Morais Pereira � Relator
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Irresignado, o contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade alegando,
em sintese, que o valor evidenciado no Dacon e na DCTF entregues originariamente perdeu a
conexdo com a correta base tributavel apurada pela requerente.

ApOs constatar 0 equivoco, apresentou declaragbes retificadoras que
demonstrariam a liquidez e certeza do crédito informado no PER/DCOMP. Informa que a
exatiddo da base de célculo de PIS do periodo de apuracdo pode ser verificada pela prépria
Receita Federal do Brasil por meio do cruzamento com o Sped Contabil da requerente que lhe
foi enviado tempestivamente, e, portanto, consta em seu banco de dados.

Defende que comprovado o erro de fato, o despacho decisério deve ser revisto e a
compensacao homologada. Apresenta acordaos do CARF com esse entendimentos. Advoga que
o0 simples equivoco no preenchimento de uma obrigacdo acessoria ndo possui o conddo de fazer
surgir o fato gerador do tributo.

Defende o cabimento de diligéncia fiscal, nos termos dos artigos 35, 36, c/c 0
artigo 56, 1V, do Decreto 7.574/11, por meio da qual, a partir da analise dos elementos fiscais e
contabeis que compdem o crédito fiscal aqui debatido, o julgamento seria justo e técnico,
eliminando qualquer divida relativa ao crédito apontado pela requerente.

Por fim, requer a reavaliacdo do Despacho Decisorio.

Por seu turno, a DRJ julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade,
alegando que ndo se admite compensacao com crédito que ndo se comprova existente.

Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntario, em que repete as
alegacdes contidas na manifestacdo de inconformidade. Além disso, pleiteia que o presente
processo seja julgado em conjunto os demais que tratam de créditos de PIS utilizados em
compensacoes efetuadas ao longo dos anos de 2010 a 2012, o que, segundo seu entendimento,
faria deles processo conexos.

Requer, ainda, declaracdo de nulidade da decisdo recorrida, que ndo teria
motivado a decisdo de indeferir o pedido de diligéncia, Unico meio habil de comprovar o erro de
fato.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Winderley Morais Pereira - Relator.

O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, 88 1° e 2°, do Anexo Il do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343,
de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acorddo 3301-
006.140, de 25 de abril de 2019, proferido no julgamento do processo 10880.922776/2013-09,
paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

Transcrevem-se, como solucdo deste litigio, nos termos regimentais, 0s
entendimentos que prevaleceram naquela decisdo (Acérddo 3301-006.140):
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O recurso voluntario preenche os requisitos legais de admissibilidade e deve ser
conhecido.

PRELIMINARES
"DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO CONJUNTO™

Requer que o presente seja julgado em conjunto com os listados no relatério, posto que
tratam dos demais créditos de COFINS utilizados em compensagoes efetuadas ao longo
dos anos de 2010 a 2012, o que, segundo seu entendimento, faria deles processo
conexos. Nenhum outro elemento acerca dos citados processos foi trazido aos autos.

Assim dispde o inciso Il do § 1° do art. 6° da Portaria MF n° 343/15 (Regimento Interno
do CARF - RICARF):

"Art. 6° Os processos vinculados poderdo ser distribuidos e julgados
observando-se a seguinte disciplina:

81° Os processos podem ser vinculados por:

I - conexdo, constatada entre processos que tratam de exigéncia de crédito
tributario ou pedido do contribuinte fundamentados em fato idéntico, incluindo
aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos;

()"

A interpretacdo do dispositivo regimental usualmente adotada é a de que, para que
compensagdes sejam tidas como conexas, é necessario que digam respeito a0 mesmo
direito creditdrio.

Contudo, ndo ha nos autos informagdo que conduza a tal conclusdo. Com efeito, de
acordo com os elementos disponiveis para exame, o alegado crédito teria sido
integralmente utilizado na DCOMP em questao.

Portanto, afasto a preliminar.

"DA NULIDADE DO ACORDAO RECORRIDO: DA AUSENCIA DE
MOTIVACAO PARA O INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE DILIGENCIA,
UNICO MEIO HABIL PARA SE COMPROVAR O ERRO DE FATO"

A DRJ, indeferiu a diligéncia, pelos seguintes motivos: i) o pedido foi realizado de
forma genérica, sem terem sido apresentados os motivos e quesitos (§ 1° do art. 16 do
Decreto n° 70.235/72); e ii) a diligéncia se presta para esclarecer dividas ou omissdes e
ndo para produzir provas, a qual deve ser realizada em sede de impugnacéo, precluindo
o direito de fazé-la depois, salvo nos casos excepcionais, previstos nas alineas "a" a "c"
do § 4° do art. 16 do Decreto n® 70235/72.

Aduz a recorrente que a decisdo de piso seria nula, pois ndo teria motivado o
indeferimento da diligéncia, que seria o Gnico meio habil para comprovar que a DCTF
original havia sido preenchida de forma incorreta e, portanto, que realmente havia
direito creditdrio passivel de compensacao.

A DRJ teria ignorado a DCTF retificadora que evidenciaria a existéncia do direito
creditorio, consistente em pagamento a maior de COFINS.

A RFB poderia ter examinado a DCTF retificadora e validado o crédito, a luz das
informacdes constantes do SPED Fiscal que possui em seus arquivos.

Teria de ter sido intimada a apresentar os documentos necessarios a comprovagao do
crédito.

Por fim, em razdo dos fatos que expds, denunciou a ocorréncia de violacdo do direito
constitucional de defesa, previsto no inciso Il do Decreto n°® 7.574/11.

Examino as alegagGes acima juntamente com o novo pedido de diligéncia efetuado por
meio do topico "DA CONVERSAO DO FEITO EM DILIGENCIA™, que se encontra
entre as razfes de mérito. Desta feita, contudo, trouxe os seguintes quesitos (fl. 88):

“(..)
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(1) indicar a origem do crédito com base no SPED Fiscal e nas notas fiscais
apresentadas;

(ii) indicar o valor total e a composicdo do crédito informado na DCTF
retificadora, bem como no SPED Fiscal, haja vista os elementos acima citados,
inclusive os lancamentos reportados nos Livros Diario e Razdo;

(iu) confirmar a suficiéncia do crédito informado na DCTF retificadora, bem
como no SPED Fiscal, nas notas fiscais apresentadas, para fins de compensacéo
do débito de PIS de janeiro de 2013; e

(iv) confirmar a existéncia do crédito citado na DCTF retificadora e, por
consequéncia, acerca da clara regularidade da compensacao.

(l . .)II
Os pleitos da recorrente ndo tém fundamento.

Inicio, consignando que o Onus de comprovar a existéncia do direito creditorio -
pagamento a maior da COFINS do periodo de apuragdo de setembro de 2010 - ¢ da
recorrente, que alega deté-lo (inciso | do art. 373 da Lei n° 13.105/15 - Codigo de
Processo Civil).

Assim sendo, ndo obstante o laconismo préprio dos despachos decisorios eletronicos,
deveria ter trazido aos autos provas da legitimidade do crédito que alega deter e ndo
remeter a tarefa a RFB, que também ndo tinha o dever de intimé-la a apresentar os
comprovantes da existéncia do direito.

Destaque-se ainda que, caso 0s tivesse anexado ao recurso voluntério, tal qual procedeu
em outras ocasides, esta turma seguramente converteria o processo em diligéncia para
validac&o dos créditos, em homenagem ao "Principio da Verdade Material".

E listo o que foi juntado aos autos, na manifestacdo de inconformidade e no recurso
voluntério, e que julguei insuficiente para motivar a conversdo do processo em
diligéncia: copias de PER/DCOMP, DCTF Retificadora de setembro de 2010, guia de
recolhimento e balancetes do periodo de julho a dezembro de 2010.

E o que seria bastante? Cépias dos livros contabeis e demonstrativo de apuracdo da
COFINS do periodo em que alegou ter ocorrido o pagamento a maior, devidamente
conciliados, cujo valor devido apurado seria comparado com o efetivamente pago, ndo
restando dividas acerca da existéncia ou ndo do crédito. Estas informac6es, somadas as
que se encontram nos autos (guia de pagamento, DCOMP e DCTF original e
retificadora), formariam o conjunto probatério.

E minha interpretacdo sistemética do Decreto n°® 70.235/72 e da Lei n°® 9.784/99 é
idéntica a da DRJ, qual seja, a de que a diligéncia ndo se presta para produzir provas,
porém esclarecer davidas. E, com os quesitos acima reproduzidos, fica nitido que o
objetivo da diligéncia seria justamente o de produzir as provas da legitimidade do
créditos que j& deveriam ter sido carreadas aos autos.

Por fim, consigno que a DRJ motivou adequadamente a decisdo de indeferir o pedido de
diligéncia, haja vista que, além de ndo apresentar motivos consistentes para sua
realizacdo, sequer apresentou quesitos, exigéncia prevista no inciso IV do art. 16 do
Decreto n° 70.235/72.

Em sintese: i) a decisdo da DRJ foi devidamente motivada; ii) ndo houve violacdo do
direito de defesa; iii) a DCTF retificadora ndo era suficiente para comprovacdo da
liquidez e certeza do direito; iv) ndo cabia a RFB, a partir dos elementos de que dispde
em seus arquivos, realizar o céalculo do crédito para validar a compensacdo efetuada; e
v) ndo cabe as instdncias julgadoras deferir pedidos de diligéncia, para que o
contribuinte produza as provas que deveria ter trazido juntamente com as pecas de
defesa.

Assim, afasto a preliminar, que pleiteou a declaracdo de nulidade da decisdo de piso, e
nego o pedido de diligéncia, encaminhado juntamente com as demais razdes de mérito.
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MERITO
"DA COMPROVAGAO DA EXISTENCIA DO CREDITO"
"DA CORRETA APLICACAO DO PARECER NORMATIVO COSIT No 2/2015"

A recorrente relata que efetuou o pagamento da COFINS do més de setembro de 2010
por um valor maior do que o devido - pagou R$ 296.309,75, quando o correto seria R$
196.524,79.

Ao identificar o fato, utilizou a diferenca (R$ 99.784,96), acrescida de juros Selic, para
liquidar o PIS relativo ao més de janeiro de 2013 (R$ 122;286,47).

Que somente retificou a DCTF do més de setembro de 2010, para declarar o valor
correto da COFINS e, assim, evidenciar que fora pago valor a maior, ap6s a ciéncia do
Despacho Decisério. Contudo, o erro formal ndo tem o condao de impedir a utilizacao
do crédito.

Que a DCTF Retificadora substituiu integralmente a original.

Que a IN RFB n° 1.300/12, vigente quando da preparacdo do recurso, ndo contém
qualquer impedimento a retificacdo de DCTF. E que a IN RFB n° 1.110/10, em vigor &
época da retificacdo da DCTF, trazia restrigdes, porém ndo aplicéveis ao caso em tela -
i) débito inscrito na divida ativa da Unido; ii) débito apurado em auditoria interna, ja
enviado & PGFN para inscricdo na divida; ou iii) débito resultante de exame em
procedimento de fiscalizagéo.

Colaciona decisbes do CARF, em que os créditos foram admitidos, apesar de a DCTF
correspondente ter sido retificada ap6s a ciéncia do despacho decisorio que néo
homologou a compensacéo.

Que ndo ha davida acerca da existéncia do crédito, conforme cruzamento de dados entre
SPED Fiscal (doc. 04), DCTF original e retificadora e notas fiscais.

Que a RFB deveria confirmar a legitimidade do crédito, utilizando os meios de que
dispde.
Traz outras decisdes do CARF, no sentido de que erros em obrigacdes acessorias ndo

prejudicam a utilizacdo de crédito comprovado por outros elementos contéabeis e fiscais,
atendendo ao "Principio da Verdade Material".

E contesta a interpretacdo da DRJ do PN COSIT n° 02/15.

Segundo a DRJ, a apresentacdo de PER/DCOMP, antes da retificacdo de DCTF, gera
onus de comprovar o crédito.

Contudo, a seu ver, 0 ato normativo teve como objetivos centrais os de admitir que a
DCTF seja retificada ap6s a edigdo do despacho decisorio e orientar as delegacias de
Julgamento a acolher a manifestacdo de inconformidade do contribuinte, quando apenas
se tratar de erro de fato.

N&o ha davida que erros formais ndo comprometem o direito a utilizacdo de crédito
formado por pagamento a maior de tributo. A DCTF poderia sequer ter sido retificada,
que ndo hesitaria em confirmar os créditos, caso devidamente comprovados.

Contudo, conforme mencionei no segundo tépico das "Preliminares”, a recorrente nao
trouxe aos autos os elementos necessarios a comprovacdo da legitimidade dos créditos,
quais sejam, copias dos livros contabeis e demonstrativo de apuragdo da COFINS do
periodo em que alegou ter ocorrido 0 pagamento a maior, devidamente conciliados, cujo
valor devido apurado seria comparado com o efetivamente pago, para a determinacéo
do crédito. Estas informagOes, somadas as que se encontram nos autos (guia de
pagamento, DCOMP e DCTF original e retificadora), formariam o conjunto probatério.

Isto posto, nego provimento aos argumentos.
CONCLUSAO

Nego provimento ao recurso voluntério.
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E como voto.

Importante frisar que as situacGes fatica e juridica presentes no processo
paradigma encontram correspondéncia nos autos ora em analise. Desta forma, os elementos que
justificaram a deciséo no caso do paradigma também a justificam no presente caso.

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razdo da
sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do Anexo Il do RICARF, o colegiado decidiu por
NEGAR PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)
Winderley Morais Pereira — Relator



